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REFEdVUL2A MUREICOPAL DE UMULUANA 
Estado do Paraná 

DECRETO No 228 
Prórroga o prazo para pagamento da Ta 

xá de Conservação de Rodovias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PA 

RANÃ, no uso de suas atribuiç5es legais, 

DECRETA: 

Art. 19  - Fica prorrogado, até o ,dia 31 de outu 

bro de 1982, o prazo para pagamento da TAXA DE CONSERVAÇÃO DE RO 

DOVIAS, refatilia ao exercício de 1982. 

Art. 2• - Revogam-se as dis 	Oes em contririo. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUN 	DE UMUARAMA, ES 

TADO DO PARANÁ, aos 15 de outubro de 1982. 



PUBLICADO NO JORNAL 

UMUARAMA ILUSTRADO 

 	de LR ti.O/Vt_ 

MIO _O, C014- WiltA0 • • 


	00000001
	00000002

